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NOME DO CICLO DE ESTUDOS: 

Mestrado em Ensino de Artes Visuais no 3º. Ciclo do Ensino Básico e no 

Ensino Secundário (MEAV) 

 

Ano letivo: 2024 - 2025  

 

Decorrente da alteração ao regime jurídico da habilitação profissional para a docência na educação 

pré-escolar e nos ensinos básico e secundário (DL 112/2023, de 29 de novembro) o Plano de 

Estudos do MEAV será atualizado.  

 

VAGAS 

Nº total de vagas para 2024 - 2025: 27 

1.ª fase: 12 
2.ª fase: 15 + sobrantes da 1.ª fase 

3.ª fase: não aplicável 

 

Nº mínimo de estudantes para funcionamento: 15 

 

DESTINATÁRIOS: 

- Titulares de uma habilitação académica superior com um mínimo de 120 ECTS na área científica 

de Artes Visuais (podendo candidatar-se com 75% dos créditos exigidos, condicionado à obtenção 

dos créditos em falta até à data da matrícula); e 

- Titulares do domínio oral e escrito da língua portuguesa (a avaliar, respetivamente, na entrevista 

e na apresentação, através de carta de motivação, dos motivos subjacentes à candidatura). 

 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E SERIAÇÃO E RESPETIVA PONDERAÇÃO:  

1.º etapa de seleção: 

- Carta de Motivação (avaliação do domínio escrito da língua portuguesa); 

- Análise do Curriculum Vitae (CV); 

 

2.º etapa de seleção: 

- Entrevista de seleção 

 

Ponderação: 

 

1. Carta de motivação – 10% 

Tendo em vista avaliar o domínio escrito da língua portuguesa, a carta de motivação deve revelar 

capacidade de articulação de argumentos na justificativa de candidatura ao curso. Esta carta deve 

ter um limite de 500 palavras.  

 

2. Análise do CV – 70% 

A apreciação do Curriculum Vitae dos/as candidatos é feita de acordo com os seguintes subcritérios 

e ponderações: 

 

2.1 – Nota de licenciatura ou mestrado integrado – 25% 

2.2 – Formação complementar – 20%  

http://www.fpce.up.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/11/23100/0000400014.pdf
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2.3 – Experiência no campo educativo e artístico na sua relação com a educação artística – 25% 

 

3. Entrevista – 20% 

Sendo o domínio da língua portuguesa condição de admissão imprescindível, a entrevista realizada 

aos/às candidatos/as destina-se a avaliar esse domínio, focando-se nas razões apresentadas no 

processo de candidatura e na capacidade de articulação de argumentos. 

 

  

Observações: 1. A carta de motivação é, no caso de uma avaliação inferior a 10, motivo de 

eliminação da candidatura.  2. Apenas passam à segunda etapa de seleção (Entrevista de seleção) 

os/as candidatos/as que reúnam uma avaliação superior a 10 na avaliação da carta de motivação 

e na análise do Curriculum Vitae. 
 

ELEMENTOS NECESSÁRIOS À FORMALIZAÇÃO DA CANDIDATURA (online):  

• Certificado de habilitações com média final de curso; 

• Curriculum Vitae detalhado e respetivos comprovativos da informação providenciada; 

• Carta de motivação (até 500 palavras). 

 

Titulares de habilitação académica estrangeira, de forma a garantir as condições de elegibilidade, 

deverão proceder ao reconhecimento dos diplomas obtidos no estrangeiro. Para mais informações, 

consultar: https://www.dges.gov.pt/pt/pagina/equivalencia-reconhecimento  
 

CALENDARIZAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

1.ª fase: 

Candidatura 09.02.2024 a 05.04.2024 

Afixação dos resultados provisórios 29.04.2024 

Audiência prévia 30.04.2024 a 14.05.2024 

Afixação dos resultados definitivos 20.05.2024 

Reclamações 24.05.2024 a 12.06.2024 

Publicação da decisão de reclamações 22.06.2024 

Matrículas/inscrições 21.05.2024 a 29.05.2024 

Pedido de creditação de formação anterior/experiência profissional 21.05.2024 a 29.05.2024 

 
2.ª fase: 

Candidatura 12.06.2024 a 12.07.2024 

Afixação dos resultados provisórios 31.07.2024 

Audiência prévia 01.08.2024 a 14.08.2024 

Afixação dos resultados definitivos 02.09.2024 

Reclamações 03.09.2024 a 23.09.2024 

Publicação da decisão de reclamações 03.10.2024 

Matrículas/inscrições 03.09.2024 a 09.09.2024 

Pedido de creditação de formação anterior/experiência profissional 03.09.2024 a 09.09.2024 

http://www.fpce.up.pt/
https://www.dges.gov.pt/pt/pagina/equivalencia-reconhecimento
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HORÁRIO 

Início: setembro de 2024 

Horário: (a confirmar) 1.º Semestre – Segunda e Terça das 16h às 21h; 2.º Semestre – Segunda 

a Quarta das 16h às 21h/22h. (Horário exclusivamente relativo à componente curricular (1.º Ano) do MEAV e 

não inclui as UC de Opção. O horário das UC de Opção depende da oferta definida anualmente, consultados os 

Conselhos Científicos de ambas as Faculdades).  

Língua: Português 

 
 

 

CUSTOS 

Taxa de candidatura:  

55 Euros 

 

Propinas (tempo integral): 

Estudantes Nacionais: 697 Euros 

Estudantes Internacionais: 3500 Euros 

Estudantes Internacionais CPLP: 1925 Euros 

 

http://www.fpce.up.pt/

